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definir a reprimenda do infrator, vedando-se apenas que 
tal poder discricionário descambe para o arbítrio, o que 
não é o caso dos autos.

É a jurisprudência pátria, verbis:

Ao proceder a individualização da pena, o Juiz, após 
aferir um leque de circunstâncias de natureza subjetiva - 
culpabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade 
do agente - e de natureza objetiva - motivos, circunstâncias 
e conseqüências do crime -, fixará aquela aplicável dentre 
as cominadas, em quantidade que for necessária e suficiente 
para reprovação e prevenção do delito, definindo, a seguir, 
o regime inicial de cumprimento da pena, a qual não deve 
ser excessiva, nem demasiadamente abrandada, mas justa, 
adequada e idônea, em qualidade e quantidade suficientes 
para reprimir a prática da infração e promover a tutela da 
sociedade (STJ - 6ª T. - REsp 90.171 - Rel. Min. Luiz Vicente 
Cernicchiaro - j. em 08.10.1997 - DJU de 12.08.1997, 
p. 36.287) (ob. cit., p. 1.026).

De outra face, extraio do caderno probatório inserto 
no processado que restou patenteada a efetivação, pelo 
menos, de três crimes de extorsão qualificada contra 
as vítimas, consoante estabelecido na prova oral de 
f. 142/147 e f. 162/163. Destarte, vislumbro que de 
fato há registro nos autos da existência de três crimes 
de extorsão, pelo que se mostra razoável a majoração 
da pena do apelante no limite mínimo estabelecido no 
referenciado art. 71 do CP.

A propósito, é a esclarecedora lição de Damásio 
Evangelista de Jesus, verbis:

Não é preciso que a sentença aplique o aumento de pena 
nos precisos termos determinados no Código Penal: ou de 
um sexto ou de dois terços. Dentro do limite mínimo e máximo 
do aumento, o juiz pode impor o acréscimo que lhe parecer 
correto. Note-se que o dispositivo fala em aumento de um 
sexto a dois terços. E o aumento varia de acordo com o 
número de crimes. [...]. O Tribunal de Alçada Criminal de 
São Paulo aplica os seguintes princípios: 1º) dois crimes: 
acréscimo de um sexto; 2º) três delitos: um quinto [...]; 3º) 
quatro crimes: um quarto; 4º) cinco delitos: um terço; 5º) 
seis crimes: metade; 6º) sete delitos ou mais: dois terços [...]” 
(Código Penal anotado. 11. ed. São Paulo: Saraiva, p. 251).

Enfim, constato que a Magistrada singular deu 
correto desate a esta lide penal, o que determina a sua 
prevalência nesta seara recursal.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo 
em epígrafe.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES EDUARDO BRUM e JÚLIO 
CEZAR GUTTIERREZ.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO APELO.

. . .

Receptação dolosa - Absolvição - 
Inadmissibilidade - Desclassificação para 

receptação culposa - Não cabimento - Prova - 
Elemento subjetivo - Dolo direto de segundo grau 
- Condenação - Assistência judiciária - Defensoria 

pública - Isenção de custas

Ementa: Apelação. Condenação por receptação dolosa. 
Absolvição. Ausência de prova da origem criminosa. 
Impossibilidade. Pleito desclassificatório para receptação 
culposa. Inadmissibilidade. Presença de dolo direto de 
segundo grau. Classificação delitiva mantida. Pagamento 
das custas processuais. Isenção deferida. Réu patroci-
nado pela defensoria pública. 

- Dolo direto de segundo grau é o que se relaciona com 
os efeitos colaterais, representados como necessários 
pelo agente (BITENCOURT, Cezar Roberto. Manual de 
direito penal - Parte Geral. São Paulo: Saraiva, p. 212). 

- Quem compra de pessoa notoriamente envolvida com 
o ilícito bancos de carro e ainda recebe dela diversas 
peças de veículos, ainda que para proveito alheio, pratica 
receptação dolosa (art. 180, caput, CP), e não a culposa 
(art. 180, § 3º, CP), pois não apenas previu, aceitou, 
admitiu ou consentiu em estar adquirindo e recebendo 
coisas objeto de crime, mas efetivamente representou 
como necessária a procedência delitiva dos bens. 

- O réu patrocinado pela Defensoria Pública faz jus à 
isenção do pagamento das custas processuais. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0024.04.540090-0/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Leandro Gomes 
- Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Ge-
rais - Vítima: Maria Goretti Araújo de Carvalho - Corréu: 
Eduardo Antônio de Souza - DES. ALEXANDRE VICTOR 
DE CARVALHO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA 
ISENTAR O APELANTE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS. 

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2012. - 
Alexandre Victor de Carvalho - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO - 1. Rela-
tório. 

Na Comarca de Belo Horizonte, Leandro Gomes 
foi denunciado pelo crime do art. 155, § 4º, I, do CP. 
Ocorre que, de modo muito claro, a denúncia narrou 
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efetivamente a prática, por parte de Leandro, do crime 
de receptação. 

Consta dos autos que o denunciado Leandro Gomes 
recebeu das mãos de Alvimar, co-denunciado, o veículo 
Fiat/Tempra, cor cinza, placa GUL 5451/MG, de proprie-
dade de Maria Goretti Araújo de Carvalho, conhecendo 
sua anterior subtração. 

Veio a sentença de f. 254/259, que julgou parcial-
mente a denúncia para absolver o réu Alvimar de Alcân-
tara Júnior da prática do furto qualificado e condenar o 
corréu Eduardo Antônio de Souza e o apelante Leandro 
Gomes pelo delito de receptação - art. 180, caput, CP. 
Para cada um deles foi aplicada a pena de um ano 
de reclusão, regime aberto, e dez dias-multa, à razão 
mínima. A pena privativa de liberdade foi substituída por 
pena restritiva de direitos (prestação de serviços à comu-
nidade). 

Inconformada, recorre a defesa, alegando que 
não foi provado que as peças encontradas na residência 
de Leandro ou no veículo Fiat/Panorama, do qual era 
condutor, eram produto de crime. O apelante afirmou 
que comprou de Juninho um banco para colocar em seu 
veículo e que havia pedido a ele uma bateria, sendo que 
ele, ao trazê-la, pediu para que o apelante guardasse 
algumas peças no carro. Não se comprovou a origem das 
peças, sendo plausível imaginar que fossem oriundas de 
ferro-velho ou legítima revenda. Subsidiariamente, pugna 
pela desclassificação para o crime de receptação culposa. 
Requer a isenção do pagamento das custas processuais. 

As contrarrazões estão acostadas às f. 298/300. 
Instada a se manifestar no feito, a ilustrada Procura-

doria-Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do 
recurso (f. 309/316). 

É o relatório. 
2. Conhecimento.
Conheço do recurso em face do ajuste legal. 
3. Mérito.
A sentença examinou com propriedade o conjunto 

probatório. As condições subjetivas do tal Juninho, retra-
tadas nestes autos, não autorizam afirmar a existência 
de plausibilidade, que gere dúvida, sobre eventual lícita 
atividade de revenda de peças usadas ou negociação em 
ferro velho. 

A origem espúria fica evidente pelas circunstân-
cias que permeiam a aquisição das peças (bancos) por 
duzentos reais e o recebimento de diversas peças para 
guardar - f. 06. A testemunha Anselmo Pedrosa do Rosário 
relatou que: “as peças de veículos furtados estavam no 
outro veículo que não era o Tempra, no Panorama; que 
encontramos mais peças de veículos furtados na casa do 
conduzido, que era o motorista do Panorama (Leandro)” - 
f. 207. O corréu Eduardo confirmou em juízo que os poli-
ciais, quando da abordagem aos veículos, encontraram 
peças de carro no veículo conduzido por Leandro e que lá 
estavam para ele, Eduardo, ver as rodas do Fiat/Tempra 
que pretendia comprar de Juninho - f. 211. 

A alegação de que guardava as peças a pedido 
de Juninho não socorre o apelante, já que o delito de 
receptação abrange as condutas de receber e transportar 
em proveito alheio. Já a origem ilícita relaciona-se, data 
venia, com a própria pessoa retratada nos autos, da qual 
o apelante tinha medo, “pois sabia que, se o ‘entregasse’, 
ele certamente iria matar o declarante ou alguém de sua 
família” - f. 16/17. Portanto, não é crível, não há idonei-
dade na tentativa de tornar duvidosa a origem criminosa 
das peças, a tese da legítima revenda de peças usadas 
por “Juninho Noia”. Havia, ao contrário, ciência plena da 
origem ilícita dos bens recebidos e adquiridos. 

Não há falar em desclassificação, porquanto o 
elemento subjetivo não se limitou ao dolo eventual ou à 
culpa. 

É certo exigir, à moldura típica da receptação 
dolosa, a ocorrência de dolo direto para ensejar o enqua-
dramento do fato ao modelo infracional. 

No caso em tela, existem indícios cabais que 
reforçam o conhecimento do apelante sobre a origem 
delitiva da coisa recebida. 

A certeza da ciência ilícita, e não apenas a previsão 
de tal procedência, está comprovada, mormente pela 
condição da pessoa que entregou as peças, tanto pelos 
bancos adquiridos por duzentos reais quanto pelas peças 
recebidas para guarda. 

Assim, se não houve dolo direto de primeiro grau, 
no mínimo dolo direto de segundo grau existiu, o que já 
se mostra suficiente para a configuração do tipo penal 
previsto no art. 180, caput, do CP. 

Consoante a doutrina, dolo direto de segundo grau 
é o que se relaciona com os efeitos colaterais, repre-
sentados como necessários pelo agente (BITENCOURT, 
Cezar Roberto. Manual de direito penal - Parte Geral. São 
Paulo: Saraiva, p. 212). 

Ora, ao efetuar a compra dos bancos e ao receber 
as peças que estavam em sua residência e em seu 
veículo, o apelante não apenas previu, aceitou, admitiu 
ou consentiu em estar recebendo coisas objetos de crime, 
mas efetivamente representou como necessária a proce-
dência delitiva do bem. 

O julgador há de avaliar, quando do exame do 
elemento subjetivo do delito (se dolo direto ou eventual), 
o fato segundo as provas contidas nos autos e a neces-
sária vinculação destas à experiência ordinária. 

E a experiência demonstra, de forma inquestionável, 
que a compra e/ou recebimento de bem de pessoa noto-
riamente envolvida com o ilícito gera, como efeito cola-
teral necessário, a representação bastante e suficiente (em 
patamar superior à da mera previsão ou da aceitação) 
de se estar adquirindo/recebendo coisa produto de ação 
criminosa. 

Não custa lembrar que o tipo da cabeça do art. 180 
do Digesto Penal impõe que o agente saiba ser a coisa 
produto de crime; e, obviamente, no dolo direto de 
segundo grau, o autor, ao representar de forma neces-
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2012. - Eduardo 
Brum - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO BRUM - No Juízo da 12ª Vara 
Criminal da Comarca de Belo Horizonte, Marcos Luiz do 
Espírito Santo foi denunciado como incurso nas iras do 
art. 34, parágrafo único, II, da Lei nº 9.605/98.

De acordo com a inicial acusatória, em 9 de 
novembro de 2007, o denunciado foi flagrado prati-
cando pesca na orla da Lagoa da Pampulha, fazendo uso 
de tarrafa, contrariando a legislação em vigor.

Encerrada a instrução, foi proferida a r. sentença de 
f. 120/121, que absolveu o réu, ao entendimento de que 
degradação e poluição da Lagoa da Pampulha tornou 
impossível qualquer lesão ao meio ambiente em decor-
rência da conduta do réu.

Inconformado, recorreu o Parquet (f. 127/138), 
requerendo a condenação de Marcos Luiz nos termos 
da exordial.

Contrarrazões defensivas às f. 140/146.
O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça é 

pelo provimento do recurso (f. 167/172).
Conheço do apelo, presentes os pressupostos de 

admissibilidade, mas não vejo como condenar o apelado.
De acordo com o policial militar Elvis José Ribeiro 

da Rocha, responsável pela única prova produzida nestes 
autos, 

o indivíduo [...] não negou a autoria do crime, esclarecendo 
apenas que estava pescando para se alimentar porque estava 
desempregado (f. 82).

No histórico de ocorrência de f. 6-v., este mesmo 
policial havia feito constar que 

o pescador, envolvido 01, alega que ganhou as garateias de 
um pescador que estava indo embora, e como ele está desem-
pregado e com dois filhos para tratar, aceitou o petrecho, mas 
não sabia que a modalidade era proibida.

Nos termos do art. 37, I, da Lei nº 9.605/98, 

não é crime o abate de animal quando realizado em estado de 
necessidade, para saciar a fome do agente e de sua família.

Além disso, como bem destacado pela Defensoria 
Pública, várias espécies encontrados na Lagoa da 
Pampulha não são da fauna nativa brasileira (tilápias 
e carpas) e estão contaminados com metais pesados e 
coliformes fecais, o que redobra a indicação quanto ao 
estado de necessidade do agente. Afinal, ninguém se 

Crime contra o meio ambiente - Pesca - 
Utilização de petrecho não permitido - Estado 

de necessidade - Art. 37, I, da Lei nº 9.605/98 - 
Incidência - Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Crime contra o meio 
ambiente. Pesca mediante utilização de petrecho não 
permitido. Estado de necessidade. Recurso não provido.

- Nos termos do art. 37, I, da Lei nº 9.605/98, não é 
crime o abate de animal quando realizado em estado 
de necessidade, para saciar a fome do agente e de sua 
família. Logo, se a única testemunha ouvida nos autos 
indica que o produto da pesca na Lagoa da Pampulha 
(notoriamente impróprio ao consumo humano) era desti-
nado ao consumo familiar do réu, que estava desempre-
gado, deve incidir, em seu benefício, a excludente de ilici-
tude mencionada.

Recurso não provido.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0024.08.839803-7/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Apelado: Marcos Luiz do 
Espírito Santo - Relator: DES. EDUARDO BRUM

sária a aquisição de coisa de origem delitiva, conhece (e 
é isso que a moldura típica exige) a procedência crimi-
nosa do bem. 

Assim, tenho como presentes tanto as elementares 
objetivas como o elemento subjetivo do tipo insculpido no 
art. 180, caput, do Código Penal, razão pela qual repilo 
as teses de absolvição, bem como a de desclassificação 
para receptação culposa (art. 180, § 3º, do Código 
Penal).

Tratando-se de réu patrocinado pela Defensoria 
Pública, concedo a isenção do pagamento das custas 
processuais. 

4. Conclusão.
Com essas considerações, dou parcial provimento 

ao recurso para isentar o apelante do pagamento das 
custas processuais. 

É como voto.
Sem custas. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES PEDRO COELHO VERGARA e 
ADILSON LAMOUNIER.

Súmula - À UNANIMIDADE, DERAM PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO PARA ISENTAR O APELANTE DO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

. . .


